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ERRATA nº 01 

                                  Institui modificação de Número de Conferência  

                             Municipal de          Ipirá no ano de 2023 . 

 

 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 

atribuições que lhe competem, resolve: 

 

CONSIDERANDO a Plenária da Conferência Municipal de Cultura, com tema “Cultura 

e Democracia em Construção na Terra da Liberdade”, realizada no dia 26 /11/2023; 

 

CONSIDERANDO a discussão do Eixo III-Identidade, Patrimônio e Memória da 

Conferência Municipal; 

 

CONSIDERANDO que, mesmo não existindo dados oficiais registrados(diário oficial, 

Secretaria de Administração , Setores Externo e no ente público das  conferências anteriores); 

 

CONSIDERANDO que só tem registrada na Secretaria de Cultura do Estado da Bahia 

– SECULT,  a Conferência referentee ao  ano de 2013; 

 

        CONSIDERANDO  as vivências e respeitando a memoria local , a qual por unanimidade 

relata ser a V Conferência de Cultura e não II Conferência; 

 

CONSIDERANDO e respeitando a cultura,a   memória e a identidade local . 

 

RESOLVE : 

 

Art. 1º  Fica registrado no ano de 2023 a  V Conferência de Cultura de Ipirá, com o tema: 

Cultura e Democracia na Terra da Liberdade. 
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Art. 2º Todo material e documento de divulgação e execução da Conferência de Cultura 

de 2023, onde se lê :  II Conferência Municipal de Cultura ,leia-se V Confererência Municipal 

de Cultura. 

 

Art. 3º  Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                  Ipirá, 06 de Novembro  de 2023. 

 

 

        ANTONIO LEONE SOUZA COSTA  
                                        SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE CULTURA DE IPIRÁ 
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